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PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL FAPERGS 02/2024 
PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA E 

INOVAÇÃO – PROBIC/PROBITI 
 
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – FAPERGS, torna 
público o presente aditivo ao EDITAL FAPERGS 02/2024 - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE 
INICIAÇÃO CIENTÍFICA E DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO – PROBIC/PROBITI, para alterar os 
seguintes itens: 
  
2. CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 

Submissão da proposta (*). De 03/04/24 a 24/06/24 (**) 

Avaliação das propostas pelos comitês assessores e habilitação 
documental.  

De 25/06/2024 a 12/07/2024 

Resultado preliminar da avaliação de mérito e habilitação ao Programa. 
A partir de 17/07/2024 

Interposição de recursos administrativo do resultado preliminar da 
avaliação de mérito e habilitação ao Programa. 

03 (três) dias úteis após a 
divulgação preliminar das 
propostas aprovadas (**) 

Resultado final das cotas aprovadas por Instituição. Até 25/07/2024 

Seleção de bolsistas nas instituições e envio dos documentos do 
processo seletivo e a relação de bolsistas selecionados, via SigFapergs. 

Até 22/08/2024 
 

Remessa do modelo de Termo de Outorga e Aceitação de Bolsa às 
instituições para preenchimento. 

Até 29/08/2024 

Devolução à FAPERGS dos Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa, 
devidamente preenchidos. 

Até 26/09/2024 

Vigência das bolsas 01/10/2024 a 30/09/2025 
 (*) Sugere-se a submissão antecipada para que dê tempo para eventuais correções/complementações que se fizerem 

necessárias, ainda durante o período de submissão. 
(**) Todos os prazos vencem às 23h59min. A FAPERGS fornecerá suporte e informações aos pesquisadores até as 

17h30min. 

 
Onde se lê: 
16.6 Será possível efetuar a substituição de bolsista ou de orientador a partir de 01/10/2024 até 10/07/2025. 
 
Leia-se: 
16.6 Será possível efetuar a substituição de bolsista ou de orientador a partir de 01/11/2024 até 09/08/2025. 
 
Mantêm-se inalteradas, as demais disposições do Edital, não expressamente modificadas por este Termo 
Aditivo. 
 
Porto Alegre, 16 de maio de 2024. 
 
 
Mauro Mastella  
Diretor Administrativo-Financeiro 
 
 
Odir Antônio Dellagostin 
Diretor-Presidente 


